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Portaria N° 2264/2022/dGP/seaP/Pa
BeLÉM-Pa, 03 de aGosto de 2022.

o dirETor dE GESTÃo dE PESSoaS, no uso de suas atribuições legais,
rESolVE:
EXclUir da PorTaria N° 462/2018/GaB/SUSiPE/Pa de 18/05/2018, 
publicada no doE n° 33.622 de 22/05/2018, lUiZ JorGE MarVÃo filHo, 
matrícula funcional n° 54185837/2, da Função Gratificada de Supervisor 
de Equipe Penitenciária (GSEP), da lotação na central de Triagem da 
Marambaia (cTMaB), em virtude de solicitação, a contar de 01 de agosto 
de 2022.
lUiZ fErNaNdo PaES dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 835838
Portaria N° 2263/2022/dGP/seaP/Pa

BeLÉM-Pa, 03 de aGosto de 2022.
o dirETor dE GESTÃo dE PESSoaS, no uso de suas atribuições legais,
rESolVE:
EXclUir da PorTaria N° 2049/2021/dGP/SEaP/Pa de 19/08/2021, 
publicada no doE n° 34.676 de 20/08/2021, THiaGo dE SoUSa GoMES, 
matrícula funcional n° 5954371/1, da função Gratificada de Supervisor de 
Equipe Penitenciária (GSEP), da lotação no Presídio Estadual Metropolitano 
i (PEM i), em virtude de solicitação, a contar de 01 de agosto de 2022.
lUiZ fErNaNdo PaES dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 835835
Portaria N° 2262/2022/dGP/seaP/Pa

BeLÉM-Pa, 03 de aGosto de 2022.
o dirETor dE GESTÃo dE PESSoaS, no uso de suas atribuições legais,
rESolVE:
EXclUir da PorTaria N° 2520/2021/dGP/SEaP/Pa de 29/09/2021, 
publicada no doE n° 34.717 de 30/09/2021, aldEMar coSTa da SilVa, 
matrícula funcional n° 5953881/1, da Função Gratificada de Supervisor de 
Equipe Penitenciária (GSEP), da lotação na Unidade Semiaberto Masculina 
de Marabá (USMM), em virtude de solicitação, a contar de 18 de julho de 
2022.
lUiZ fErNaNdo PaES dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 835830
Portaria N° 2259/2022/dGP/seaP/Pa

BeLÉM-Pa, 03 de aGosto de 2022.
o dirETor dE GESTÃo dE PESSoaS, no uso de suas atribuições legais,
rESolVE:
EXclUir da PorTaria N° 565/2021/dGP/SEaP/Pa de 16/06/2021, 
publicada no doE n° 34.618 de 22/06/2021, oSiriS loBaTo dE SoUSa, 
matrícula funcional n° 5920122/2, da Função Gratificada de Supervisor de 
Equipe Penitenciária (GSEP), da lotação no Presídio Estadual Metropolitano 
i (PEM i), em virtude de solicitação, a contar de 27 de julho de 2022.
lUiZ fErNaNdo PaES dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 835819
Portaria N° 2260/2022/dGP/seaP/Pa

BeLÉM-Pa, 03 de aGosto de 2022.
o dirETor dE GESTÃo dE PESSoaS, no uso de suas atribuições legais,
rESolVE:
EXclUir da PorTaria N° 408/2020/GaB/SEaP/Pa de 19/05/2020, publicada 
no doE n° 34.235 de 28/05/2020, raiMUNdo PErEira BEZErra, matrícula 
funcional n° 7565587/2, da Função Gratificada de Supervisor de Equipe 
Penitenciária (GSEP), da lotação na central de Triagem Metropolitana iii (cTM 
iii), em virtude de solicitação, a contar de 02 de agosto de 2022.
lUiZ fErNaNdo PaES dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 835823
terMo de HoMoLoGaÇÃo
Processo Nº 2022/64394

PreGÃo eLetrÔNico Nº 022/2022 – seaP/Pa
a Secretaria de Estado de administração Penitenciária - SEaP/Pa, por 
meio do seu Secretário de Estado de administração Penitenciária, no 
uso de suas atribuições legais e após constatada a regularidade dos atos 
procedimentais decide: adJUdicar o objeto do certame em epígrafe, 
a saber: fornecimento de colchão caixa de ovo – densidade d33 – tipo 
solteiro, à empresa discriminada na tabela abaixo e HoMoloGar os atos 
praticados  referentes ao Pregão Eletrônico, pelo critério de julgamento 
menor preço Por iTEM, conforme abaixo: 

eMPresa: J M FoNseca MartiNs Ltda – 
cNPJ: 35.822.821/0001-98

iteM descriÇÃo UNd QUaNt VaLor UNitÁrio 

01 colcHÃo caiXa dE oVo – dENSi-
dadE d33 – TiPo SolTEiro. UNd 20.000 r$ 52,15

Valor ToTal HoMoloGado r$ 1.043.000,00 

Valor ToTal HoMoloGado: r$ 1.043.000,00 (um milhão, quarenta e 
três reais) 27/07/2022.
Marco aNToNio SiroTHEaU corrÊa rodriGUES
respondendo pela Secretaria de Estado de administração Penitenciária

Protocolo: 835990

Portaria Nº 214/2022 – GaB/seaP/Pa
BeLÉM - Pa, 01 de aGosto de 2022

o Secretário de Estado de administração Penitenciária do Pará, no uso de 
suas atribuições e competências, 
coNSidEraNdo o disposto no art. 87 da lei federal nº 8.666/1993;
rESolVE:
art. 1º. com fulcro nas normas esculpidas nos artigos do capítulo iV da lei 
federal nº 8.666/1993, bem como, nos artigos 104 a 125 da lei Estadual 
nº 8.972/2020 e na cláusula décima Primeira do contrato administrativo 
nº 100/2021-SEaP/Pa, acolher o relatório da comissão apuradora, 
instaurada por meio da Portaria nº 800/2021-GaB/SEaP/Pa, publicada 
no Diário Oficial do Estado do dia 22 de Dezembro de 2021, Edição nº 
34.806, para aplicar a penalidade de advertência à empresa GoldENPlUS 
coMÉrcio dE ProdUToS HoSPiTalarES lTda, inscrita no cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas sob o nº 17.472.278/0001-24, por violação 
à alínea a da cláusula Sexta do referido contrato administrativo.
art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco aNToNio SiroTHEaU corrEa rodriGUES
respondendo pela Secretaria de Estado de administração Penitenciária do Pará

Portaria Nº 218/2022 – GaB/seaP/Pa
BeLÉM - Pa, 02 de aGosto de 2022

o Secretário de Estado de administração Penitenciária do Pará, no uso de 
suas atribuições e competências, 
coNSidEraNdo o disposto no art. 87 da lei federal nº 8.666/1993;
coNSidEraNdo a instrução do Processo administrativo Eletrônico nº 
2020/215775;
rESolVE:
art. 1º. com fulcro nas normas esculpidas nos artigos do capítulo iV da lei 
Federal nº 8.666/1993, especificamente o art. 87, bem como, nos artigos 
104 a 125 da lei Estadual nº 8.972/2020, acolher o relatório da comissão 
apuradora, instaurada por meio da Portaria nº 788/2021-ccoNT/dlcc/
GAB/SEAP/PA, publicada no Diário Oficial do Estado do dia 06 de Dezembro 
de 2021, Edição nº 34.786, para aplicar a penalidade de advertência à 
empresa M.f. da S. fraNco, inscrita no cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas sob o nº 08.084.503/0001-02, por violação à cláusula décima 
Segunda do contrato administrativo nº 55/2020-SEaP/Pa.
art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco aNToNio SiroTHEaU corrEa rodriGUES
respondendo pela Secretaria de Estado de administração Penitenciária do Pará

Protocolo: 835992

secretaria de estado
de cULtUra

.

.

.

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº 560 de 03.08.2022
Processo nº2022/484520
Servidor: Maria do cÉU BraGa MarTiNS, matrícula nº 32280-1, ocupan-
te do cargo de Técnico em Gestão cultural – Biblioteconomista.
Objeto: Designada como fiscal do contrato nº 239/2022 a ser celebrado entre 
a Secretaria de Estado de cultura e a empresa PrÓSPEra SErVicE lTda, 
cujo objeto é o fornecimento de alimentação pronta para eventos, referente 
ao Pregão Eletrônico 014/2021-fcP/ SrP 007/2021, da ata de registro de 
preços 013/2022-fcP, para atender as demandas desta SEcUlT.

Protocolo: 835465

.

.

coNtrato
.

coNtrato de coNcessÃo de PreMiaÇÃo da seLeÇÃo 
PÚBLica do editaL N.º 001/2022 – PrÊMio PreaMar 

de cULtUra e arte 2022
coNtrato: 244/2022

Processo Nº: 2022/735497
oBJETo: o presente contrato é resultante da premiação do edital especi-
ficado no preâmbulo deste instrumento, sendo o presente contrato parte 
integrante do edital do concurso. a SEcUlT, por meio do presente contra-
to, concede ao PREMIADO o prêmio referente ao projeto identificado, de 
acordo com as modalidades previstas no item 1.6, devidamente aprovado 
segundo os critérios previstos no respectivo Edital, com a finalidade de 
identificar, valorizar e dar visibilidade às atividades artísticas existentes nas 
diferentes regiões do território paraense. Em contrapartida, o PrEMiado 
se obriga, nos termos deste contrato, a observar as regras aqui estabeleci-
das, bem como no edital do concurso.  o presente contrato não caracteriza 
vínculo empregatício ou funcional do PrEMiado com a SEcUlT, constituin-
do-se, para todos os efeitos legais, em simples incentivo cultural ao artista 
do Estado do Pará, sem qualquer relação de subordinação e exaurindo-se 
a relação aqui firmada.
Valor: r$ 71.740,00 (setenta e um mil setecentos e quarenta reais)
daTa dE aSSiNaTUra: 03/08/2022
ViGÊNcia do coNTraTo: 03/08/2022 a 30/11/2022
oriGEM: EdiTal N.º 001/2022 – PrÊMio PrEaMar dE cUlTUra E arTE 2022
orÇaMENTo: Projeto atividade: 8421 fonte de recurso: 0301000000 (re-
cursos ordinários) Natureza da despesa: 339031–PrEMia.cUlTUr.arTiS.


